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Órgão: Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional/Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do

Parnaíba

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 90013/2025, da

CODEVASF/Sede - Processo nº 59500.002264/2025-76. OBJETO: Registro de preços para o eventual

fornecimento, transporte, carga e descarga de Tratores Agrícolas 90 CV, por sistema de registro de preços

- SRP, destinados ao atendimento de diversos municípios na área de atuação da Codevasf nos Estados do

Amapá, Pará, Ceará, Paraíba, Pernambuco (15ª/SR), Rio Grande do Norte, Tocantins, Goiás, Minas Gerais

(16ª/SR) e Distrito Federal distribuídos em 10 (dez) itens, especificado (s) no (s) item 1 do Termo de

Referência, anexo I do Edital. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 90013/2025 - SRP -

CODEVASF/Sede. FUNDAMENTO: Lei nº 13.303/20216, Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº

123/2006, Decreto nº 10.024/19, Decreto 11.462/2023 e Decreto nº 8.538/15. O Resultado foi publicado

no Diário Oficial da União do dia 28/10/2025, seção 3, página 77, e autorizado pelo Sr. Lucas Felipe de

Oliveira, Diretor-Presidente da CODEVASF, conforme Resolução nº 1331/2025, peça nº 109 do Processo nº

59500.002264/2025-76. ASSINATURA: 05/11/2025. VIGÊNCIA: 06/11/2025 a 06/11/2026.

FORNECEDORES: GREENFIELD INTERNATIONAL LTDA - CNPJ nº 47.838.506/0001-38- itens 1, 2, 3, 4, 5, 6,

7, 8, 9 e 10 - valor total dos itens: R$ 69.600.482,95 (sessenta e nove milhões, seiscentos mil, quatrocentos

e noventa e dois reais e noventa e cinco centavos); O valor global desta ATA é de R$ 69.600.482,95

(sessenta e nove milhões, seiscentos mil, quatrocentos e noventa e dois reais e noventa e cinco centavos)

Esta Ata encontra-se disponível na íntegra no site: https://licitacoes.codevasf.gov.br/ e no Portal Nacional

de Contratações Públicas. 06/11/2025 LUCAS FELIPE DE OLIVEIRA Diretor-Presidente.
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